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O FREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU , Faço saber que 

a c â mara Municipal de Baixo Guandu,Decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei:-

~\rt . lg-Ficn o Poder Exocutivo Municipnl, nutorizado a 

adquirir da Firma Fick Diesel Ltda- Concessionária da Merccdcs

Benz do Dr os il S/A , ~ 1) um chilssi novo marca MERCEDES-BENZ , mod!. 

1o L-lllJ/48, con~orme processo de licita~ão de ng 002/79,npro

vado peln Comissão em 20 de janeiro de 1979, cujo preço a vista 

s erin Cd}/102 . Jf:i9, )2 (quatrocentos e dois mil, trezentos e sesse!!_ 

ta e nove cruzeiros e trinta e dois centavos) . 

Art . 2Q- A Prefeitura dar~ corno entrada a importância de 

Cr~ 82 . Jb9 , J2(oitent n e dois mil , trezentos e sessent~ e nove -

cruzeiros e trinta e dois centJavos) , e financiará o restante -

em até 24(vinte ~ quatro) prestações rle Cri 20.380,00(vinte mil 

oitocentoB e oitenta cruzeiros),num totQl do CrS 58) . 489,32 ( 

quinhent o.s e oi tenta e t.res 1nil, quatrocentos e oi t entD. e nove 

cruzeiros e trinta e dois cc~tavos), cujo pag~mcnto da entrada 
, . . -sera feito mediante opresentaçao da duplicata , financiamento cs 

ta através da CODES CRED o dnrá coma n1ienaçãa f i d uélária todas 

às obrigações decorrentes dessa operação e mcncíonodns no contrn 

to principal, o próprio equipamento a ser ndquirido e d~râ tam-
, , ' -bem como garantia subsidiaria a cnuçao de parte das parcelas do 

I . C . NAimposto de Circulnc;ão de Morcadorio.s) pertencente ao Muni

c ! pio . 

Art . )Sl- .'.3º - Os recursos pé'lrn cobertura da presente des8 

pcsa,correrão n conta do Orçamento pnra o corrente cx~rc1cio . 

Art. 4g_ Esta L~i entrar~ ~m vigor na data de sua publi

cnção, revogadas as disposições em contrário . 

REGISTRE=SE E PtmLIQUE=SE! 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP~L DE BAIXO GUANDU , ES , 

15 de fevereiro de 1979. 
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